
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
Unidade de Contratos

Rua do Paraíso, n° 387, - Bairro Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04103-000
Telefone:

PROCESSO 6010.2023/0002655-2

Termo SVMA/CAF/DLC 3 Nº 110504022

TERMO DE ADITAMENTO Nº 146/SVMA/2024
TERMO DE FOMENTO N° 004/SVMA/2023
PROCESSO SEI Nº: 6010.2023/0002655-2.
OBJETO:             O Projeto Social Horta para Todos é uma iniciativa que busca promover a

sustentabilidade e o acesso a alimentos saudáveis em comunidades carentes.
Através do plantio e cultivo de hortaliças, o projeto visa incentivar a participação
da comunidade, proporcionar uma atividade educativa e contribuir para a
segurança alimentar das famílias.

PROPONENTE:    “Associação Renovar e Crescer” – Rua Ushichi Kamiya, 684– Bairro Casa da Pedra
– CEP: 02323-000– São Paulo – SP- CNPJ Nº 15.639.188/0001-90”.

OBJETO DO ADITAMENTO:         Alteração do local da execução do objeto, bem como para a
concessão de prazo adicional de 03 (três) meses, a contar deste ato,
a fim de que a Associação possa finalizar as metas contidas no plano
de trabalho, conforme o SEI 100502360.

 
 
 
Pelo presente Instrumento, as partes, de um lado a Municipalidade de São Paulo, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 74.118.514/0001-
82, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua do Paraíso, nº 387, Paraíso – São Paulo –
SP - CEP 04103-000, representada por seu Secretário, o Senhor RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA, e
do outro lado a PROPONENTE, a entidade “ASSOCIAÇÃO RENOVAR E CRESCER”, com sede na Rua
Ushichi Kamiya nº 684, Bairro Casa da Pedra, CEP: 02323-000 - e-mail:
associacaorenovarcrescer@gmail.com, inscrita no CNPJ nº 15.639.188/0001-90, neste ato
representada pela Senhora REJANE DIAS TORRES, Diretora Presidente, com fundamento no artigo
34, da Lei nº 13.019/2014 (com redação dada pela Lei 13.204/2015), bem como, artigo 33, caput e
seu §3º, do Decreto Municipal nº 57.575/2016, em face do despacho autorizatório exarado sob o SEI
nº 109710646, publicado no D.O.C. de 03/09/2024, página 261, do processo em epigrafe, resolvem
alterar por meio deste Termo, o Termo de Fomento nº 004/SVMA/2023, conforme condições e
cláusulas seguintes, formalizam o presente instrumento, conforme segue:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
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1.1.        Alteração do local da execução do objeto, bem como para a concessão de prazo
adicional de 03 (três) meses, a contar deste ato, a fim de que a Associação, possa finalizar
as metas contidas no plano de trabalho, sob o SEI 100502360.

 
CLÁUSULA SEGUNDA

ANTICORRUPÇÃO
2.1.        Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma, nos termos do Decreto nº 56.633, de 23 de novembro de 2015.

 
CLÁUSULA TERCEIRA

DA RATIFICAÇÃO
3.1.     Ratificam-se, em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do contrato, desde

que não colidam com as disposições do presente termo aditivos.
E, por estarem assim justas as partes, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido 
achado conforme, foi celebrado pelas partes no Sistema Eletrônico Integrado – SEI.

 
 

_____________________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE

RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA
SECRETÁRIO

 
___________________________________________________

REJANE DIAS TORRES
ASSOCIAÇÃO RENOVAR E CRESCER

PROPONENTE

 

 

ASSOCIACAO RENOVAR E CRESCER
usuário externo - Cidadão
Em 17/09/2024, às 19:43.

Rodrigo Pimentel Pinto Ravena
Secretário(a)
Em 18/09/2024, às 10:16.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 110504022 e o código CRC E230EF55.
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